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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 353/18-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Taynara Albuquerque de Oliveira.

ENDEREÇo nARA coRRf,spoNDÊNcrA: Av. Curaçáo, no 0, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 31.735.164/0001-90 lxscmçÃo EsrÀDr,rAL: 05.404.693-9

Fore : (92) 99173-1903 Errt,ur-:

REGrsrRoNoIPAAM:1012.0717 PRocESsoNs:179612023-70

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocÀLrzAÇÃo DA ATryIDADE: Av. Curação, no O, Nova Cidade, nas coordenadas
geográficas 03'00'38,9"S e 59"58'54,2'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o depósito de madeira e a utilizaçáo da bancada de serra para
redimensionamento das peças de madeira.

PorrxculPor-urDoúDEGRADADoR: Pequeno PoRrE: Pequeno

PRAZo DE vALIDADE DESTA LIcENÇA: 03 Axos.

Atencão:
Estâ licenç, é composta dc 2l restrições e/ou condiçtes consttntes no venio, cüjo não
cumprime[to/stcndimcoto sujeltrú, sur irvslldrçlo c/ou as penalidades previstas em trormas.

Esta licençe nlo comprovr neE substitui o documento dc propricdtde, dc posse ou dc domítrio do
. imóvel.
Esta licençs deve permâtrecer na localizsçío dâ rtividâd€ e exposta de formâ visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, 13 SET ã?4
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www.ipaam.am.gov-br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipâamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENçA - LAU N" 353/18-02

L O pedido de licçnci8m€rÍo e a respectiva crncessão da mesm4 so teÍá validad€ quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico Íegional local ou local de gÍande çiÍculâçâo, em rnêio eletÍônico de comunicação manrido pelô IPAAM.
ou uos mu.ais das PrefeituÍas e Câmârss Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. IdentiÍicat a Área do empÍeendimento com plaç4 conforme (Modelo IPAAM)
l. A solicitação d8 renovaçâo da Licença Ambiçnt8l d€verá ser Íequ€rida num prEzo minimo de 120 dirs, altes do

vencimento, conform€ aÍt.23, da L€i n".3.785 de 24 de julho de 20 I 2i .

4. A pr€sente Licelça está sendo concedida com base nas iÍrfoÍmaçôes coostantes no processo D'. 1796/2023-70.
5. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática invalidaçào.

deveÍldo ser solicitada rcva Licença, com ônus para o interessado.
6. Esta Licsnça é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constant€, na mesma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM Ílova Licença quando houver mudança de qualquer un destes ttens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e Municipal-
8. CumpriÍ com as Ínedidas de mhihizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantsçào.
9. O armazenarnento temporário dos residuos do empreendimento deveÍi s€r realizado em local apÍopriado e destinados,

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos lndustriais - PGRSI simplificado, aprovado pelo IPAAM, até quc
seja realizada a destinaçào dos mesmos.

10. E proibido o lançámento de residuos in nanra, por tempo indetermiíado, e stú queiÍna a éu aberto ou etu recipientes.
instalaçôes e equipamentos não licenciados püa essa finalidade ou em desacordo com o projcto aprovado.

ll. Adotar o 
-sistema 

êletÍônico de contÍole de pÍodutos floÍestais (sisteÍna DOF) para a enúada e saida de matéria prima
Ílorestal, inçlusive os Íeslduos industriais (exceto seÍÍagem), infoÍmando aindai a) a conversão de produtos florestais por
meio do pÍoccssamento ,ndusrial ou processo sÊmimecanizado, respcitando os limites máximos de coeficiente de
rendinento voluméuico: b) ô destinação final püa opeÍaçôes que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
contÍole, mçdiante a sua uílizaçâo ou aplicaçâo Íinal. ou'pela transformação em produto açúado para efeito de
atualizaçeo contábiljunto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pesso4 Íisicâ ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e çonsuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.41ó/96) devendo manteÍ em aÍquivo na
empresa o romaneio dos prodütos, DOF e respertivas Nolas Fiscais, a.lém de maneÍ a ÍnaÉria píÍÍa organüqda por ripo e

especie, objetivando a Íasreabilidade e conferência duÍante.s operações de monitoramento e [scalizaçâo de forma a
permitiÍ o rastreamento da madeira.

13. O volume Íisico dos produtos florestais co abilizados no Pátio deve ser uma representaçâo fielô saldo no sistema DOf.
devendo o usuário realizaÍ o contÍole e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo s admitidâ vaÍiaçâo de ate
l0olo (dez por çenlo) nas dimensôes das peças dc madeira scrrada, desde que nào ulrapasse l0olo (dez poÍ-ceflo) do
volume total em estoque ou em caÍga, estando o usuário sujeito às sanções previstas na legislação ambiental em caso de
descolformidade enÍe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14- Eventuais diveÍgências contábeis, inclusive provenientes de perdas Í€siduais em transpone ou armÀzenagern incêndios.
intempéries e outras. deverào seÍ imedialamente informadas ao IPAAM que. mediafle alálise do mérito. promoverá os
devidos ajustes administrativos, sem pÍejuizo de eventuais sarçôes adminisúativas cabiveis, em caso de compÍovada
conduta iÍregulaÍ por paíe do usuário.

15. ManteÍ alualzadâs diariamente as tabeles de Íomanelo, apÍesenlimdo-is aos órgâos amblentars competenles duranle i§
üstorias técdcas e fiscâl izaçô€s-

16- Deyerão constaÍ no Íomaíeio das toras, Ílo minimo, nome vulgar. espécie, oúmero da toÍa/seçào, medição em cruz das
lolume metodo

17. Deverâo, obrigatoriamente. acompanhar o transporte dos produtos o DOF- Nota Fiscal e o Íomaneio para conferência pelo
destinatrí,Íio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.

18. A entrada ou saida de matéria pÍima do empreendimento cujo transporte seja consideÍado econômica ou logisticamente
inviável deveÍá ser devidamente justificada.

19. Indicios de coÍneÍçializaçâo irregula, de cÍéditos no sistema DOF constatados por nreio da a!álise dos relatôrios de

atividades. acompanhameoto do iistema DOF. monrtoramenio remoto ou de visiorias/liscalizaçào podem acarretar na
suspensâo do pátio.

20. No caso de descumprimento das restriçôes/condicionanlês podeÍá ser reâlizâda a suspensâo do acesso ao sistema DC)[ de
forma preventila por 15 (quinze) ou cautel (com prazo indeterminado). e caso çonfirmadas inegularidâdes ou â

comercializaçào irregulaÍ de créditos no sistema DOF poderá seÍ pÍocedida a suspensão c/ou caícelamenlo da Licença.
21. O detentoÍ e o responsável lécnico do emp,eendimento se sujeitan às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade

Nome EsDécie Esp t,arÍs Comp. Produlo


